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RESUMO 

 

O presente estudo tem como objetivo geral, analisar como o Planejamento Tributário 

pode auxiliar na definição do melhor e menos oneroso regime tributário para a microempresa 

no ramo de comércio de tecidos na cidade de Barreiras/BA, dentro dos regimes tributários 

disponíveis. Este estudo consiste em analisar e verificar o regime que poderá trazer os 

maiores benefícios para a empresa, visando sua continuidade no mercado. Utilizando-se de 

dados quantitativos e qualitativos, a pesquisa objetiva buscar uma possível redução da carga 

tributária, o que refletirá positivamente nos resultados da empresa. Para conseguir atingir o 

objetivo do estudo, organizou-se de modo descritivo para possibilitar um aprofundamento 

teórico e em seguida realizou-se um estudo, através do método indutivo, tendo um abordagem 

quantitativa e qualitativa, sendo elaborado por meio de estudo de caso documental nos anos 

2015 e 2016. Foram levantados assuntos relativos aos temas: Planejamento Tributário, Evasão 

e Elisão Fiscal, Tributos, Regimes Tributários, Simples Nacional, Lucro Presumido, Lucro 

Real. No estudo de caso realizado, foram apurados e comparados os valores devidos em cada 

regime viável à empresa e notou-se que o modo de tributação que traz mais benefícios para a 

mesma é o Regime Simples Nacional, por ser um regime traz menor ônus para a 

microempresa em estudo. 

 

Palavras-chave: Planejamento Tributário. Regimes Tributários. Tributos. Redução da Carga 

Tributária. 

 

ABSTRACT 

 

The main goal of this article is to analyze how Tax Planning can help in the definition 

of the best and least onerous tax regime for the microbusiness in a tissue trade in the city of 

Barreiras / BA, within the tax regimes available. This article objects to analyze and verify the 

tax regime that may bring the greatest benefits to the company by aiming its continuity into 

the trade market. By using quantitative and qualitative data, the research aims to seek a 

possible reduction of the tax burden in which will positively reflect the company's results. 

One was organized a descriptive way to allow a theoretical deepening and then a case study 

was carried out in order to achieve the objective of the study. Matters were raised on the 

following topics: Tax Planning, Evasion and Tax Elision, Taxes, Tax Regimes, National 
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Simple, Presumed Profit, Real Profit. Concerning the case study carried out, the amounts due 

in each viable scheme to the company were calculated and compared and one was noticed that 

the taxing method that brings the most benefits to the company is the National Simple Regime 

(Regime Simples Nacional). 

 

Keywords: Tax Planning. Tax Regimes. Taxes. Reduction of Tax Burden. 

 

INTRODUÇÃO 

 

O contexto tributário brasileiro é extenso, complexo e muitas vezes a falta de 

conhecimento de um gestor pode levar a sua empresa à falência.  De tal modo, o planejamento 

tributário é essencial para que o gestor não caia nas “armadilhas” do fisco. Assim, o 

planejamento tributário busca uma melhor forma de reduzir legalmente a carga tributária que 

incide sobre a empresa, tornando-a menos propicia a multa e outras penalidades, pois o seu 

objetivo é diminuir as despesas da empresa com tributos, reduzindo, assim, os valores que 

incidem sobre o negócio, para que se tenha um produto ou serviço competitivo, através da 

redução do preço de venda.  

A relevância desse estudo se dá quanto à aplicabilidade do planejamento tributário 

para a microempresa do ramo de comércio de tecidos, tendo-a como ferramenta para a 

diminuição da carga tributária, tomadas de decisões eficazes, levando-se em conta o cenário 

de crise em que se encontra atualmente o Brasil, fazendo com que a empresa continue a 

crescer e tendo lucro. Com isso, a escolha do melhor regime tributário para tal empresa é 

fundamental para a eficácia do planejamento tributário.  

Deste modo, surge a problemática desta pesquisa: De que modo o Planejamento 

Tributário e sua definição quanto ao melhor regime pode auxiliar na redução da carga 

tributária em uma microempresa do ramo de comércio de tecidos na cidade de Barreiras-BA? 

O estudo tem como objetivos específicos: Demonstrar as opções de regimes tributários 

para a microempresa do ramo de comércio de tecidos; Salientar a importância do 

Planejamento Tributário para a microempresa em estudo; e Determinar qual o melhor regime 

tributário para a microempresa objeto de estudo. 

Acredita-se que ao realizar a redução da carga tributária a empresa além de alcançar 

sua continuidade, obterá uma oportunidade de expansão e destaque no ramo de atuação. Com 

esta concretização, trará benefícios gerando empregos e renda, cumprindo seu importante 

papel no âmbito social. 
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1. PLANEJAMENTO TRIBUTÁRIO COMO FERRAMENTA PARA REDUÇÃO DA 

CARGA TRIBUTÁRIA  

 

A atual crise pela qual o país vem passando e o constante aumento de impostos têm 

preocupado os empresários, os quais se veem muitas vezes obrigados a repassar para seus 

consumidores os custos adicionais gerados pela carga tributária, através da elevação do preço 

de produtos.  

Para evitar o repasse de tais custos, empresários vêm procurando formas de reduzir a 

carga tributária. O planejamento tributário busca formas legais de obter essa redução através 

do estudo dos regimes tributários e do Código Tributário Nacional. 

 

1.1.CONTABILIDADE TRIBUTÁRIA  

 

A contabilidade tributária é o ramo contábil responsável por lidar com a administração 

dos tributos. Assim, a sua função é apurar os impostos, contribuições e resultados no 

exercício fiscal, bem como, realizar a emissão, escrituração e registro de documentos fiscais 

de acordo com a legislação vigente, para trazer um maior disponibilidade financeira.  

 

1.2. PLANEJAMENTO TRIBUTÁRIO  

 

O planejamento tributário é uma ferramenta estratégica que vem se tornando cada vez 

mais importante na tomada de decisões para gestores, através de estudos e análise dos dados 

contábeis e resultados das empresas com o objetivo de reduzir, minimizar e postergar a carga 

tributária dentro da legalidade. 

De acordo com Oliveira et al (2004.P638), entende-se planejamento tributário como: 

 
Uma forma licita de reduzir a carga fiscal, o que exige alta dose de conhecimento 

técnico e bom-senso dos responsáveis pelas decisões estratégicas no ambiente 

corporativo. Trata-se do estudo prévio à concretização dos fatos administrativos, dos 

efeitos jurídicos, fiscais e econômicos de determinada decisão gerencial, com o 

objetivo de encontrar a alternativa legal menos onerosa para o contribuinte. 

 

O sucesso de uma empresa depende de uma contabilização bem elaborada e um 

planejamento tributário adequado.  É neste contexto que o contador se torna um instrumento 

de fundamental importância para o fornecimento de informações para os gestores. 
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1.2.1. Evasão fiscal 

 

A evasão fiscal é uma prática que infringe a lei, sendo o ato da omissão de 

informações contábeis, com o propósito de reduzir a carga tributária.  

A evasão está prevista como crime segundo a Lei dos Crimes Contra a Ordem 

Tributária, Econômica e Contra as Relações de Consumo (Lei 8.137/90), tendo pena – 

reclusão de dois a cinco anos e multa, conforme art.1º: 

 
Art. 1° Constitui crime contra a ordem tributária suprimir ou reduzir tributo, ou 

contribuição social e qualquer acessório, mediante as seguintes condutas (Lei nº 

8.137/90): 

a) Omitir informação, ou prestar declaração falsa às autoridades fazendárias; 

b) Fraudar a fiscalização tributária, inserindo elementos inexatos, ou omitindo 

operação de qualquer natureza, em documento ou livro exigido pela lei fiscal; 

c) Falsificar ou alterar nota fiscal, fatura, duplicata, nota de venda, ou qualquer 

outro documento relativo à operação tributável; 

d) Elaborar, distribuir, fornecer, emitir ou utilizar documento que saiba ou deva 

saber falso ou inexato; 

e) Negar ou deixar de fornecer, quando obrigatório, nota fiscal ou documento 

equivalente, relativa a venda de mercadoria ou prestação de serviço, efetivamente 

realizada, ou fornecê-la em desacordo com a legislação. 

 

Consoante demonstrado é de extrema importância o conhecimento desta ferramenta, 

vez que os gestores percebem o quão errôneo é pensar que a evasão fiscal é um benefício para 

a empresa. 

 

1.2.2. Elisão fiscal 

 

Por outro lado, a elisão fiscal é uma possibilidade para o pagamento de menos tributos, 

legalmente aceita, por meio de brechas e direitos na legislação. 

Para Fabretti (2001, p. 126), a elisão fiscal tem por finalidade “possuir a maior 

economia fiscal possível, reduzindo a carga tributária para o valor realmente exigido por lei”, 

possível através de interpretações da legislação que favoreçam a atividade da empresa 

garantindo uma menor carga tributária. No entanto, a legislação brasileira, principalmente as 

leis voltadas para tributos, sofreram diversas alterações nos últimos anos, tornando a gestão 

tributária mais complexa.  
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Neste paradigma, Fabretti apresenta a seguinte afirmação sobre o quão a gestão de 

tributos é eficaz: 

 
É dever de todo administrador maximizar lucros e minimizar perdas. Por essa razão, 

o planejamento tributário é um instrumento tão necessário para ele quanto qualquer 

outro planejamento, seja de marketing, de vendas, de qualificação de pessoal, de 

comércio exterior etc. (FABRETII, 2001, p. 126) 

 

As constantes alterações da legislação trazem como consequência, a insegurança 

jurídica para as empresas. Em decorrência disso, o profissional deve sempre acompanhar as 

mudanças, estando sempre atento à atualizado para que não percam possibilidades de 

economizar com tributos. 

 

1.3. CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL 

 

O CTN (Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966) é a lei que rege as normas gerais do 

direito tributário, consolidada pelo art. 146, inciso III da Constituição Federal. O CTN existe 

para regular as normas gerais do direito tributário aplicáveis em todos os entes da federação: 

À União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Munícipios. 

É a Lei que norteia, no Brasil, a aplicabilidade dos tributos, extensão, alcance, limites, 

direitos e deveres dos contribuintes, atuação dos agentes fiscalizadores e demais normas 

tributárias. 

Ele cumpre as funções da Lei Complementar exigida pela Constituição Federal de 

1988 para abordar de prescrição e de decadência tributárias no art. 150, parágrafo quarto; no 

art. 156, inciso V; no art. 173 e no art. 174 do texto constitucional. 

 

1.3.1. Sistema Tributário Nacional 

 

Segundo o art.2º/ CTN(1966): 

 
O Sistema Tributário Nacional é regido pelo disposto na Ementa Constitucional n. 

18, de 1º de dezembro de 1965, em leis complementares, em resoluções do Senado 

Federal e, nos limites das respectivas competências, em leis federais, nas 

Constituições e em leis estaduais, e em leis municipais. 

 

Deste modo, pode-se afirmar que é um sistema criado pelo estado para efetuar a 

cobrança de: Impostos, Taxas, Contribuições de Melhoria, Empréstimos Compulsórios e 
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Contribuições Sociais, destinados ao pagamento de despesas como: saúde, educação, 

infraestrutura, dividindo-se em três esferas: Federal, Estadual e Municipal. 

 

1.3.2. Conceito de tributos 

 

Tributo é uma obrigação imposta pelo Estado às pessoas jurídicas e indivíduos com o 

objetivo de arrecadar valores para o custeio de despesas públicas.  

O art. 3º do CTN (1966) conceitua que: “tributo é toda prestação pecuniária 

compulsória, em moeda ou cujo valor nela se possa exprimir, que não constitua sanção de ato 

ilícito, instituída em lei e cobrada mediante atividade administrativa plenamente vinculada”. 

O contribuinte tem por obrigação, após a ocorrência do fato gerador e de acordo 

normas estabelecidas pela lei, efetuar o pagamento do tributo que faça parte de atos lícitos, 

especificamente em moeda corrente. 

É instituído em lei que o pagamento dos tributos é obrigatório e não há a possibilidade 

de negar-se a recolhê-los. 

 

1.3.3. Espécies de tributos 

 

Existem diversos tipos de tributos, sendo que cada um deles têm uma destinação. 

Estão divididos em: Impostos, Taxas, Contribuições de Melhoria, Empréstimos Compulsórios 

e Contribuições Sociais, conforme os artigos 145, 148 e 149 da CRFB/88 (Constituição da 

República Federativa do Brasil). 

 

1.3.3.1.Impostos 

 

Impostos são tributos que têm como função arrecadar valor em moeda corrente, com o 

objetivo de financiar despesas públicas como: educação, saúde, segurança, transporte, etc. 

Ainda podem ser utilizados para o custeio de obras públicas como: a construção de hospitais, 

universidades, rodovias, etc. Os impostos têm como fato gerador, a renda (ganho de capital, 

lucros, salários) e patrimônios (carros, terrenos, casas, edifícios, etc.) das pessoas física e 

jurídica.  

Para Oliveira (2014, p.5), os impostos “decorrem de situação geradora independente 

de qualquer contraprestação do estado em favor do contribuinte”. 
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O imposto é um tributo não vinculado, sendo que, o valor arrecadado não é vinculado 

com o fato gerador, não tendo uma destinação especifica.  

 

1.3.3.2.Taxa 

 

É um tributo vinculado, já que ele somente é gerado quanto ao recebimento de uma 

prestação de serviço de determinadas entidades públicas. 

A conceituação de taxa está disposta no artigo 77 do CTN(1966): “as taxas(...) têm 

como fato gerador o exercício do poder de política ou a utilização, efetiva ou potencial, de 

serviço público especifico e divisível, prestado ao contribuinte, ou posto à sua disposição”. 

Complementado pelo seu parágrafo único: “a taxa não pode ter como base de cálculo ou fato 

gerador idêntico ao imposto nem ser calculada em função do capital das empresas”. 

Taxas são obrigatórias somente para aqueles que solicitem serviços públicos, os quais 

o contribuinte possui a possibilidade de solicitá-lo ou não. 

 

1.3.3.3.Contribuições de Melhoria 

 

A contribuição de melhoria é um tributo que pode ser cobrado pelo Estado, a partir da 

realização de uma obra que valorizem os imóveis em suas proximidades. 

Assim preconiza o Art. 81/CTN(1966): 

  
A contribuição de melhoria cobrada pela União, pelos Estados, pelo Distrito Federal 

ou pelos Municípios, no âmbito de suas respectivas atribuições, é instituída para 

fazer face ao custo de obras públicas de que decorra valorização imobiliária, tendo 

como limite total a despesa realizada e como limite individual o acréscimo de valor 

que da obra resultar para cada imóvel beneficiado. 

 

Para identificar um tributo, o contribuinte deve estar atento ao fato gerador, pois um 

tributo não pode ter o mesmo que outro. 

 

1.3.3.4.Empréstimos Compulsórios 

 

Este tributo nada mais é do que um empréstimo obrigatório, ou seja, o cidadão será 

forçado a realizar um empréstimo para o Poder Público, mas tendo garantia de que o valor 

será devolvido pelo próprio governo.  

Apenas o Governo Federal possui a autorização de instituí-lo, sendo possível a criação 

de tal empréstimo apenas em três hipóteses excepcionais, as quais são: 
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a)  Calamidade pública; 

b)  Guerra externa ou sua iminência, ou; 

c)  No caso de investimento público de caráter urgente e de relevante interesse 

nacional. 

O fato gerador do empréstimo compulsório tem a peculiaridade de não existir nem o 

sujeito passivo, nem o sujeito ativo, pois não se dá pela prestação de serviço público, sendo o 

mesmo restituído aos cidadãos depois de determinado período.  

 

1.3.3.5.Contribuições Sociais 

 

É uma espécie de tributo que pode ser instituída apenas pela União e tem por função 

custear atividades sociais. 

Pode ser divido em três espécies: 

 Interesse de categorias profissionais ou econômicas; 

 Contribuições de intervenção no domínio econômico (CIDE); 

 Contribuições de Seguridade Social. 

A contribuição social, no caso da previdência, é devolvida ao contribuinte na forma de 

aposentadoria, quando alcançado determinado requisito. Podendo ser solicitada antes da 

conclusão dos requisitos, mas com penalidade no valor a ser recebido. 

 

1.3.4. Conceitos tributários 

 

1.3.4.1.Obrigação tributária 

 

A fonte da obrigação tributária é fato gerador determinado por lei, tendo como 

objetivo o tributo a ser recolhido. O crédito derivado do tributo se extingue mediante o 

pagamento deste ou multa, gerando uma relação e obrigação entre a pessoa jurídica com o 

Estado. A obrigação tributária está relacionada ao direito público no qual o estado pode exigir 

do contribuinte um pagamento nos termos e nas condições descritos na lei. 

De acordo com o artigo 113 do CTN de 1966, a obrigação tributária divide-se em: 

1) Principal; 

2) Acessória. 

A obrigação tributária principal passa a existir com a ocorrência do fato gerador e 

acaba juntamente com o crédito tributário dela decorrente (artigo 113, § 1, do CTN de 1966). 
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Um acontecimento que constitui um tributo é a venda de mercadorias (ICMS, PIS, COFINS), 

na prestação de serviço (ISS), nos rendimentos (IR). 

Por sua vez, a obrigação acessória ocorre quando por eficácia de lei, a obrigação a ser 

exercida é de fazer ou não alguma coisa, ou permitir que ela seja feita pelo Fisco, tudo no 

interesse da arrecadação ou da fiscalização dos tributos (artigo 113, § 2, do CTN de 1966). 

 

1.3.4.2. Contribuinte ou Responsável 

 

Contribuinte é toda pessoa responsável direta pelo pagamento do tributo, podendo ser 

pessoa física ou jurídica. A capacidade tributária é objetiva e é determinada por lei, não por 

vontade própria, independente de capacidade civil, comercial e profissional do contribuinte. 

Na falta de pagamento de tributos, responde solidariamente os sócios, gerentes e 

administradores.  O Art. 123 expõe que “salvo disposições de lei em contrário, as convenções 

particulares, relativas à responsabilidade pelo pagamento de tributos, não podem ser opostas à 

Fazenda Pública, para modificar a definição legal do sujeito passivo das obrigações tributárias 

correspondentes”.  

Responsável é o sujeito passivo indireto da obrigação tributária, não sendo vinculado 

diretamente com o fato gerador, mas, por lei, é obrigado a responder pelo tributo. Para que seja 

possível a responsabilização de terceiros, há que existir uma relação deste com o fato 

gerador.  

Estão definidos no art. 121 do CNT de 1966: 

 
Art. 121. Sujeito passivo da obrigação principal é a pessoa obrigada ao pagamento 

de tributo ou penalidade pecuniária. 

Parágrafo único. O sujeito passivo da obrigação principal diz-se: 

I – Contribuinte, quando tenha relação pessoal e direta com a situação que constitua 

o respectivo fato gerador; 

II – Responsável, quando, sem revestir a condição de contribuinte, sua obrigação 

decorra de disposição expressa de lei. 

 
A empresa não pode substituir os responsáveis diretos pelo pagamento do tributo através de 

contratos particulares, não podendo ser adverso ao Poder Público. 

 

1.3.4.3. Fato Gerador 

 

É considerado como fato gerador o determinado acontecimento que esteja previsto de 

ser tributado em legislação específica. Um exemplo para ele é o ICMS, que somente acontece 
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a partir do momento em que houver circulação de mercadorias e serviços, gerando o tributo a 

ser pago. 

 

1.3.4.4. Base de cálculo 

 

É o valor ou unidade de medida sobre o qual a alíquota será aplicada para se obter o 

tributo, devendo ser determinada através de lei complementar, sendo proibida a existência de 

múltiplas bases de cálculos sobre um mesmo fato gerador. 

Para que exista uma base de cálculo, é necessário que haja uma transação entre 

contribuintes. 

 

1.3.4.5. Alíquota 

 

É o percentual determinado por lei, a ser aplicada a base cálculo para apurar o tributo a 

ser pago pelo contribuinte, podendo ser também em valor fixo. Será percentual quando a base 

de cálculo for um valor econômico, e será fixa quando a base de cálculo for uma unidade 

monetária. 

 

1.4. REGIMES TRIBUTÁRIOS 

 

A escolha do regime tributário se faz pela determinação dos regimes existentes, para 

que a empresa efetue o pagamento de seus tributos. Para isso, deverá ser realizado estudo e 

análise para verificar qual regime será menos oneroso para o pagamento de seus tributos, 

fazendo uma comparação prática, utilizando os dados contábeis e fiscais da empresa. O 

profissional que realizar este estudo deverá possuir um bom conhecimento na área contábil, 

fiscal e tributária, possibilitando desta forma uma escolha mais fundamentada 

A apuração se dá pelos seguintes regimes:  

a) Lucro Real; 

b) Lucro Presumido; e 

c) Simples Nacional (opção disponível apenas para Microempresas e Empresas 

de Pequeno Porte). 

Dessa forma, serão apresentados a seguir os principais aspectos com relação aos 

regimes Simples Nacional e Lucro Presumido, os quais possuem possibilidade de 

enquadramento pela microempresa em estudo. 
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1.4.1. Lucro Presumido 

 

O lucro presumido é um regime de tributação não obrigatório, cabendo aos gestores 

optar ou não por ele, porém nem todas as empresas podem aderir, pois há restrições quanto ao 

objeto social e faturamento. De acordo com a Lei 12.814/2013 para a opção deste regime, “o 

limite de receita bruta total será de 78 milhões de reais, ou a 6.5 milhões de reais 

multiplicados pelo número de meses de atividade do ano-calendário anterior, quando inferior 

a 12 meses”. 

Neste regime o valor a ser recolhido para o fisco é encontrado a partir da receita bruta, 

a qual terá aplicada uma alíquota fixa, variável de acordo com a atividade da empresa 

definidas por lei, conforme tabela 2:  

 

Tabela 1 – Atividades e Percentuais para obtenção da Base de Cálculo – IRPJ e CSLL 

ATIVIDADES IRPJ CSLL 

Atividades em geral (RIR/1999, art. 518) 8% 12% 

Revenda de combustíveis 1,6% 12% 

Revenda de mercadorias 8% 12% 

Serviços de transporte (exceto o de carga) 16% 12% 

Serviços de transporte de cargas 8% 12% 

Serviços em geral (exceto serviços hospitalares) 32% 32% 

Serviços hospitalares 8% 12% 

Adm., locação ou cessão de bens e direitos de qualquer natureza 

(inclusive imóveis) 

32% 32% 

Aplicações Financeiras 100% 100% 

Demais receitas 100% 100% 

Fonte: Adaptado do RIR/1999, art. 223. 

 

 

A empresa optante pelo lucro presumido deverá aplicar as alíquotas definidas por lei, 

para a obtenção do tributo o qual deverá ser pago trimestralmente. 

Para a apuração do PIS e da COFINS, o regime deverá ser o cumulativo, instituído 

sobre o faturamento da empresa, com alíquotas de 0,65% para o PIS e 3 % para a COFINS, os 

quais deverão ser apurados mensalmente. 

 

1.4.2. Simples Nacional 
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O Simples Nacional é um regime tributário desenvolvido com base no art. 179 da 

Constituição Federal de 1988. A lei complementar 123/2006, prevê normas gerais relativas ao 

tratamento diferenciado para as microempresas e empresas de pequeno porte. Este tratamento 

diferenciado se dá pela apuração e recolhimento de impostos através de guia única, intitulada 

DAS, do cumprimento de obrigações trabalhistas e do acesso a crédito e ao mercado 

facilitado. 

Apesar do número de optantes pelo programa ser grande, nem todas as empresas 

podem ser enquadradas no programa, somente podendo optar pelo Simples Nacional, 

empresas que se enquadrarem nos seguintes requisitos, de acordo com a Lei 123/06: 

a) Possuir receita bruta anual inferior ou igual a R$ 3.600.000,00; 

b) Possuir atividade permitida pela Lei Complementar 128/08; 

c) Os sócios devem ser residentes no Brasil ou naturalizados; 

d) Cujo sócio ou titular participe com mais de 10% do capital de outra empresa 

optante pelo simples nacional, não podendo o somatório da receita bruta global 

passar o valor de R$ 3.600.000,00. 

e) Não possuir dívida com nenhum ente da Federação. 

O DAS (Documento de Arrecadação do Simples Nacional), particularidade do 

Simples Nacional, que engloba oito tributos que devem ser recolhidos mensalmente:  

a) Imposto sobre a Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ); 

b) Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI);  

c) Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL);  

d) Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (COFINS);  

e) Contribuição para o Programa de Integração Social (PIS);  

f) Contribuição para a Seguridade Social (cota patronal);  

g) Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços (ICMS);  

h) Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN).  

Atualmente, o Simples Nacional conta com cinco anexos de atividade em que constam 

alíquotas que variam entre 4,0% até 16,93% dependendo da atividade e faturamento bruto da 

empresa, sendo o mais relevante para a presente pesquisa o anexo I, que é voltado ao 

comércio conforme tabela 3. 

 

TABELA 2 - Anexo I do Simples Nacional (Comércio) 

Receita Bruta em Alíquota IRPJ CSLL COFINS PIS/Pasep CPP ICMS 
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12 meses (em R$) Total 
Até 180.000,00 4,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 2,75% 1,25% 
De 180.000,01 a 

360.000,00 
5,47% 0,00% 0,00% 0,86% 0,00% 2,75% 1,86% 

De 360.000,01 a 

540.000,00 
6,84% 0,27% 0,31% 0,95% 0,23% 2,75% 2,33% 

De 540.000,01 a 

720.000,00 
7,54% 0,35% 0,35% 1,04% 0,25% 2,99% 2,56% 

De 720.000,01 a 

900.000,00 
7,60% 0,35% 0,35% 1,05% 0,25% 3,02% 2,58% 

De 900.000,01 a 

1.080.000,00 
8,28% 0,38% 0,38% 1,15% 0,27% 3,28% 2,82% 

De 1.080.000,01 a 

1.260.000,00 
8,36% 0,39% 0,39% 1,16% 0,28% 3,30% 2,84% 

De 1.260.000,01 a 

1.440.000,00 
8,45% 0,39% 0,39% 1,17% 0,28% 3,35% 2,87% 

De 1.440.000,01 a 

1.620.000,00 
9,03% 0,42% 0,42% 1,25% 0,30% 3,57% 3,07% 

De 1.620.000,01 a 

1.800.000,00 
9,12% 0,43% 0,43% 1,26% 0,30% 3,60% 3,10% 

De 1.800.000,01 a 

1.980.000,00 
9,95% 0,46% 0,46% 1,38% 0,33% 3,94% 3,38% 

De 1.980.000,01 a 

2.160.000,00 
10,04% 0,46% 0,46% 1,39% 0,33% 3,99% 3,41% 

De 2.160.000,01 a 

2.340.000,00 
10,13% 0,47% 0,47% 1,40% 0,33% 4,01% 3,45% 

De 2.340.000,01 a 

2.520.000,00 
10,23% 0,47% 0,47% 1,42% 0,34% 4,05% 3,48% 

De 2.520.000,01 a 

2.700.000,00 
10,32% 0,48% 0,48% 1,43% 0,34% 4,08% 3,51% 

De 2.700.000,01 a 

2.880.000,00 
11,23% 0,52% 0,52% 1,56% 0,37% 4,44% 3,82% 

De 2.880.000,01 a 

3.060.000,00 
11,32% 0,52% 0,52% 1,57% 0,37% 4,49% 3,85% 

De 3.060.000,01 a 

3.240.000,00 
11,42% 0,53% 0,53% 1,58% 0,38% 4,52% 3,88% 

De 3.240.000,01 a 

3.420.000,00 
11,51% 0,53% 0,53% 1,60% 0,38% 4,56% 3,91% 

De 3.420.000,01 a 

3.600.000,00 
11,61% 0,54% 0,54% 1,60% 0,38% 4,60% 3,95% 

Fonte: Adaptado da Lei complementar 128/2008 

Neste anexo, estão enquadradas empresas do comércio, devendo ser tributadas as 

receitas oriundas da revenda de mercadorias sobre as quais serão aplicadas as alíquotas 

apropriadas, a depender da previsão de faturamento da microempresa. 

 

2. METODOLOGIA  
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Quanto ao método, é uma pesquisa indutiva, visto que se trata de um estudo que 

parte de fatos específicos para uma conclusão geral. A pesquisa, quanto ao estudo do 

problema, foi Quantitativa, pois se trata de um estudo em que os dados podem ser 

quantificados; e Qualitativa, por se tratar de um estudo que busca a compreensão mais 

profunda de uma microempresa.   

Também está qualificada como uma pesquisa documental e estudo de caso, cujo 

objetivo foi um estudo aprofundado do Planejamento Tributário em uma microempresa em 

particular. Foi desempenhada através do levantamento de dados como: Balanço Patrimonial, 

Balancetes, Livro Diário, Livro Razão e Livro caixa dos anos 2015 e 2016, que foram 

fornecidos pela microempresa. Estes dados foram questionados, analisados e fundamentados 

teoricamente através do Código Tributário Nacional, para a obtenção do resultado da 

pesquisa, por meio de gráficos e tabelas. 

 

3. APRESENTAÇÃO E ANÁLISE DOS DADOS 

 

A “Empresa X” (nome fictício utilizado para preservação da identidade da empresa) 

atua no ramo de comércio de tecidos, situada na cidade de Barreiras – BA. O município é um 

importante polo agropecuário e o principal centro urbano educacional, tecnológico, 

econômico, turístico e cultural da região oeste da Bahia 

A empresa é uma Sociedade Empresária Limitada, fundada em 01/08/1994, tendo 

como atividade principal a comercialização de tecidos. Este ramo é importante para a 

economia local, pois existe uma grande demanda por parte de artesões e profissionais do ramo 

de costura e confecção de vestimentas. 

Para a concretização do planejamento tributário, serão apresentados dados referentes 

aos exercícios de 2015 e 2016. 

 

3.1 BALANÇO PATRIMONIAL EXERCÍCIO 2015 E 2016 

 

A empresa X é optante pelo regime de tributação do Simples Nacional. No ano de 

2015 e 2016, apresentou o seguinte Balanço Patrimonial: 

 

TABELA 3 – BALANÇO PATRIMONIAL 2015 E 2016 

BALANÇO PATRIMONIAL 
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 2015 2016 

   

ATIVO 3.567.050,98 3.433.359,26 

   

ATIVO CIRCULANTE 3.542.059,18 3.408.367,46 

   

DISPONIVEL   

CAIXA 35.245,47 100.090,87 

BANCO CONTA CORRENTE 0,00 0,00 

BANCO CONTA APLICAÇÃO FINANCEIRA 6.814,06 7.754,29 

ADIANTAMENTO A EMPREGADOS 6.645,63 1.809,22 

ESTOQUES 3.493.354,02 3.298.713,08 

   

ATIVO NÃO CIRCULANTE 24.991,80 24.991,80 

   

IMOBILIZADO   

BENS E DIREITOS EM USO 31.043,70 31.043,70 

(-) DEPRECIAÇÃO ACUMULADA (6.051,90) (6.051,90) 

   

   

PASSIVO 3.567.050,98 3.433.359,26 

   

PASSIVO CIRCULANTE 693.863,84 549.187,67 

   

FORNECEDORES 632.157,72 484.605,87 

   

EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS   

EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS BANCARIOS 0,00 0,00 

   

OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS   

FOLHA DE PAGAMENTO 41.905,04 45.413,16 

ENCARGOS SOCIAIS 4.272,13 4.503,28 

   

OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS   

IMPOSTOS E CONTRIB. S/RECEITAS 15.528,95 14.665,36 

   

PATRIMONIO LIQUIDO 2.873.187,14 2.884.171,59 

   

CAPITAL SOCIAL   

CAPITAL SUBSCRITO 12.000,00 12.000,00 

   

RESERVA DE CAPITAL   

LUCROS ACUMULADOS 2.861.187,14 2.872.171,59 

   

RESULTADO DO EXERCÍCIO   

RESUSLTADO DO PERÍODO 0,00 0,00 

   

   

Fonte: elaboração própria (2017), Com informações extraídas das demonstrações contábeis da empresa x. 

 

O Balanço Patrimonial é uma demonstração em que se encontra descrito todo o 

patrimônio da empresa, refletindo sua situação financeira em determinado período, sendo no 

caso, o exercício de 2015 e 2016. 
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3.2. DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO 2015 

 

TABELA 4 - DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO 2015 

DEMONSTRATIVO DE RESULTADO DE EXERCÍCIO  

RECEITA OPERACIONAL BRUTA 
 

1.548.368,55 

REVENDA DE MERCADORIAS 1.548.368,55 
 

DEDUCOES DA RECEITA BRUTA (177.381,37) 
 

VENDAS CANCELADAS (399,80)  

SIMPLES NACIONAL (136.269,65)  

ICMS ANTECIPAÇÃO TRIBUTARIA (852,35)  

ICMS ANTECIPAÇÃO PARCIAL (39.859,57) 
 

RECEITA LIQUIDA OPERACIONAL 
 

1.370.987,18 

RECEITA LIQUIDA SERVIÇOS 1.370.987,18  

CUSTOS DAS MERCADORIAS VENDIDAS 
 

(901.754,60) 

CUSTO DAS MERCARORIAS VENDIDAS (901.754,60) 
 

RESULTADO OPERACIONAL BRUTO 
 

469.232,58 

LUCRO BRUTO DAS VENDAS 469.232,58 
 

DESPESAS/RECEITAS OPERACIONAIS  (280.451,42) 

RECEITAS FINANCEIRAS 10.660,97  

DESPESAS TRIBUTARIAS (386,83)  

DESPESAS FINANCEIRAS (44.410,43)  

DESPESAS OPERACIONAIS (25.032,76)  

DESPEAS TRABALHISTAS (211.194,79)  

DESPESAS COM VENDAS (10.087,58)  

RESULTADO OPERACIONAL  188.781,16 

RESULTADO ANTES CSLL/IRPJ 188.781,16  

PROVISAO P/CONTRIBUICAO SOCIAL 188.781,16  

PROVISAO P/IMPOSTO DE RENDA 188.781,16  

LUCRO (PREJUIZO) LIQUIDO DO PERIODO 
 

188.781,16 

Fonte: elaboração própria (2017), Com informações extraídas das demonstrações contábeis da empresa x. 

 

A Demonstração do Resultado do exercício tem por objetivo detalhar a formação do 

resultado líquido, através do confronto das receitas, custos e despesas de uma empresa. 

 

3.3 APURAÇÃO DOS TRIBUTOS 2015  

 

3.3.1 Simples Nacional 

 

Para a obtenção da alíquota e a realização da apuração, foi utilizada a receita bruta 

acumulada dos 12 meses anteriores à apuração. A empresa em questão se enquadra no anexo 
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I, que corresponde ao comércio. Ao definir a alíquota a ser utilizada, foi aplicada sobre a 

receita bruta. Definindo-se a alíquota a ser utilizada, foi aplicada sobre a receita bruta auferida 

no mês, assim demostrado na tabela 5: 

 

      TABELA 5 – Apuração Simples Nacional  

Mês Receita 

Auferida(R$) 

Alíquota 

% 

Tributo 

 a recolher 

Janeiro 136.632,82 9,03 12.337,94 

Fevereiro 139.940,18 9,03 12.636,60 

Março 107.722,22 9,03 9.727,32 

Abril 110.128,83 9,03 9.944,63 

Maio 111.226,13 9,03 10.043,72 

Junho 110.883,63 9,03 10.012,79 

Julho 130.629,79 9,03 11.795,87 

Agosto 112.473,21 9,03 10.156,33 

Setembro 159.607,10 9,03 14.412,52 

Outubro 136.461,37 9,03 12.322,46 

Novembro 115.250,50 9,03 10.407,12 

Dezembro 177.012,97 9,03 15.984,27 

Total 1.547.968,75  139.781,57 
        Fonte: elaboração própria (2017) 

 

O cálculo acima abrange os tributos IRPJ, CSLL, PIS, COFINS, ICMS e contribuições 

previdenciárias, através do Simples Nacional simplificando seu recolhimento. 

 

3.3.2 Lucro Presumido 

 

A seguir serão demonstradas tabelas com os cálculos para a obtenção do valor de 

tributos a pagar caso a empresa optasse pelo Lucro Presumido. 

 

3.3.2.1 Programa de Integração Social (PIS)/ Contribuição para o Financiamento da 

Seguridade Social (COFINS) 

 

Para calcular o PIS e COFINS o regime usado foi o cumulativo, sendo apurado de 

forma mensal, conforme tabela 6: 

 

     TABELA 6: PIS/COFINS Lucro Presumido 2015 

Mês Receita PIS 

0,65% 

COFINS 

3,0% 
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Janeiro 136.632,82 888,11 4.098,98 

Fevereiro 139.940,18 909,61 4.198,21 

Março 107.722,22 700,1 3.231,67 

Abril 110.128,83 715,84 3.303,86 

Maio 111.226,13 722,97 3.336,78 

Junho 110.883,63 720,74 3.326,51 

Julho 130.629,79 849,09 3.918,89 

Agosto 112.473,21 731,08 3.374,20 

Setembro 159.607,10 1.037,45 4.788,21 

Outubro 136.461,37 887,00 4.093,84 

Novembro 115.250,50 749,13 3.457,51 

Dezembro 177.012,97 1.150,58 5.310,39 

Total 1.547.968,75 10.061,70 46.439,05 
    Fonte: elaboração própria (2017) 

 

3.3.2.2 Imposto sobre a Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ)/ Contribuição Social sobre o Lucro 

Líquido (CSLL) 

 

As normas de apuração e pagamento do IRPJ devem ser as mesmas a serem aplicadas 

a CSLL. A alíquota aplicada foi conhecida na RIR/1999 art.223, demonstrada na tabela 2, 

onde a empresa em estudo se enquadra na atividade Revenda de Mercadoria. Os cálculos 

foram realizados através da receita trimestral, como vemos a seguir na tabela 7: 

 

      TABELA 7: IRPJ/CSLL Lucro Presumido (base de cálculo) 2015 
 

                   Fonte: elaboração própria (2017) 

 

Após a obtenção das bases de cálculo, foi realizado o cálculo para a aquisição do valor 

total do tributo a pagar pelo Lucro Presumido. Demostrado na tabela 8: 

 

 

TABELA 8: IRPJ/CSLL a recolher 2015 

Trimestre IRPJ  

15% 

CSLL 

9% 

1° 4.661,54 4.150,39 

2° 3.986,86 3.588,18 

3° 4.832,52 4.349,27 

4° 5.144,70 4.630,23 

Trimestre Receita IRPJ 

8% 

CSLL 

12% 

1° 384.295,22 30.743,62 46.115,43 

2° 332.238,59 26.579,09 39.868,63 

3° 402.710,10 32.216,81 48.325,21 

4° 428.724,84 34.297,99 51.446,98 

Total 1.547.968,75 123.837,51 185.756,25 
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Total 18.625,62 16.718,07 
                            Fonte: elaboração própria (2017) 

 

Em conformidade com Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), foi aplicado 

neste cálculo o percentual de 28,8% sobre a folha de pagamento de salários e pró-labore. 

Cálculo anual demonstrado na tabela 9:  

 

          TABELA 9: INSS a pagar 2015 

Folha 2015 Alíquota INSS 

184.692,76 28,8% 53.191,51 
           Fonte: elaboração própria (2017) 

 

E quanto ao imposto sobre circulação de mercadoria (ICMS), o valor da alíquota do 

ICMS varia de Estado para Estado. Na Bahia, no ano do exercício pesquisado, a alíquota 

utilizada era de 17% sobre as vendas, conforme o cálculo anual demonstrado na tabela 10: 

 

TABELA 10: ICMS a pagar 2015 

Vendas 2015 Alíquota ICMS 

1.547.968,75 17% 263.154,69 
           Fonte: elaboração própria (2017) 

 

Apresenta-se o total de tributos a recolher no Lucro Presumido exercício 2015 a 

seguir, na tabela 11: 

  

                                 TABELA 11: Total de Tributos a Recolher 2015 

Lucro Presumido 

Tributo Valor 

PIS 10.061,70 

COFINS 46.439,05 

IRPJ 18.625,62 

CSLL 16.718,07 

INSS 53.191,51 

ICMS 263.154,69 

Total 408.190,64 

 

3.3.3. COMPARAÇÃO DE REGIMES EXERCÍCIO 2015 

 

A partir dos dados demonstrados nas tabelas de 4 a 11, referentes ao exercício de 2015 

e dos regimes disponíveis para a empresa, foi realizado o Planejamento Tributário e verifica-
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se que a empresa atualmente opta corretamente pelo regime tributário Simples Nacional, pois 

é o regime com menor ônus. Nos dados apurados, verifica-se uma diferença entre a carga 

tributária, o Simples Nacional e o Lucro. Enquanto o Simples Nacional apresenta uma 

constante de 9,03% sobre o faturamento, o Lucro Presumido apresenta uma variação de 

27,65% de tributos federais e 17% sobre o ICMS. Vale observar ainda, que os encargos sobre 

a folha de pagamento correspondem a 28,80%, espantosamente elevados se comparado ao do 

Simples Nacional. No gráfico 1, observa-se a diferença no valor total a ser pago em tributos. 

 

 

GRAFICO 1 – TRIBUTOS A PAGAR 

 

Fonte: elaboração própria (2017) 

 

É notável a diferença de valores entre os regimes tributários em 2015. Para que o 

planejamento tributário seja eficaz, serão apresentados os dados e análises referentes ao 

exercício de 2016. 

 

 

 

 

3.4. DEMONSTRAÇÃO DE RESUSTADO DO EXERCÍCIO 2016 

 

TABELA 12 - DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO 2016 

DEMONSTRATIVO DE RESULTADO DE EXERCÍCIO 2016 

RECEITA OPERACIONAL BRUTA 
 

1.805.454,09 

Simples Nacional; 
139.781,57

Lucro Presumido; 
408.190,64
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REVENDA DE MERCADORIAS 1.805.454,09 
 

DEDUCOES DA RECEITA BRUTA (255.177,38) 
 

VENDAS CANCELADAS (7.015,70)  

SIMPLES NACIONAL (162.986,92)  

ICMS ANTECIPAÇÃO TRIBUTARIA (593,89)  

ICMS ANTECIPAÇÃO PARCIAL (84.580,87) 
 

RECEITA LIQUIDA OPERACIONAL 
 

1.550.276,71 

RECEITA LIQUIDA SERVIÇOS 1.550.276,71  

CUSTOS DAS MERCADORIAS VENDIDAS 
 

(1.260.953,82) 

CUSTO DAS MERCARORIAS VENDIDAS (1.260.953,82) 
 

RESULTADO OPERACIONAL BRUTO 
 

289.322,89 

LUCRO BRUTO DAS VENDAS 289.322,89 
 

DESPESAS/RECEITAS OPERACIONAIS 
 

(245.338,44) 

RECEITAS FINANCEIRAS 2.778,55  

OUTRAS RECEITAS OPERACIONAIS 78.642,06  

DESPESAS TRIBUTARIAS (654,30)  

DESPESAS FINANCEIRAS (28,96)  

DESPESAS OPERACIONAIS (14.387,90)  

DESPESAS TRABALHISTAS (274.292,19)  

DESPESAS COM VENDAS (37.395,70)  

RESULTADO OPERACIONAL  43.984,45 

RESULTADO ANTES CSLL/IRPJ 43.984,45  

PROVISAO P/CONTRIBUICAO SOCIAL 43.984,45  

PROVISAO P/IMPOSTO DE RENDA 43.984,45  

LUCRO (PREJUIZO) LIQUIDO DO PERIODO 
 

43.984,45 

Fonte: elaboração própria (2017) 

 

A Demonstração do Resultado do exercício tem por objetivo detalhar como se dá a formação 

do resultado líquido, através do confronto das receitas, custos e despesas de uma empresa. 

 

3.5 APURAÇÃO DOS TRIBUTOS 2016 

 

3.5.1 Simples Nacional 

 

Para a obtenção da alíquota e a realização da apuração, foi utilizada a receita bruta 

acumulada dos 12 meses anteriores à apuração. A empresa em questão se enquadra no anexo 

I, que corresponde ao comércio. Ao definir a alíquota a ser utilizada, foi aplicada sobre a 

receita bruta. Definindo-se a alíquota a ser utilizada, foi aplicada sobre a receita bruta auferida 

no mês, assim demostrado na tabela 13: 
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      TABELA 13 – Apuração Simples Nacional 2016 

Mês Receita 

Auferida(R$) 

Alíquota 

% 

Tributo 

 a recolher 

Janeiro 139.174,27 9,03 12.567,43 

Fevereiro 166.106,79 9,03 14.999,44 

Março 139.515,63 9,03 12.598,26 

Abril 172.508,51 9,03 15.577,51 

Maio 110.289,28 9,03 9.959,12 

Junho 170.807,56 9,03 15.423,92 

Julho 160.323,29 9,03 14.477,19 

Agosto 177.227,60 9,03 16.003,65 

Setembro 142.539,67 9,03 12.871,33 

Outubro 134.267,73 9,03 12.124,37 

Novembro 133.842,67 9,03 12.085,99 

Dezembro 151.755,39 9,03 13.703,51 

Total 1.798.358,39  162.391,72 
        Fonte: elaboração própria (2017) 

 

O cálculo acima abrange os tributos IRPJ, CSLL, PIS, COFINS, ICMS e contribuições 

previdenciárias, através do Simples Nacional, simplificando seu recolhimento. 

 

3.5.2 Lucro Presumido 

 

A seguir serão demonstradas tabelas com os cálculos para a obtenção do valor de 

tributos a pagar, caso a empresa optasse pelo Lucro Presumido. 

 

3.5.2.1 Imposto sobre a Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ)/ Contribuição Social sobre o Lucro 

Líquido (CSLL) 

 

Para calcular o PIS e COFINS o regime usado foi o cumulativo, sendo apurado de 

forma mensal, conforme tabela 14: 

   

 

 

 

   TABELA 14: PIS/COFINS Lucro Presumido 2016 

Mês Receita PIS 

0,65% 

COFINS 

3,0% 

Janeiro 139.174,27 904,63 4.175,22 

Fevereiro 166.106,79 1.079,69 4.983,20 

Março 139.515,63 906,85 4.185,46 



23 

 

Abril 172.508,51 1.121,30 5.175,25 

Maio 110.289,28 716,88 3.308,67 

Junho 170.807,56 1.110,24 5.124,22 

Julho 160.323,29 1.042,10 4.809,69 

Agosto 177.227,60 1.151,97 5.316,82 

Setembro 142.539,67 926,50 4.276,19 

Outubro 134.267,73 872,74 4.028,03 

Novembro 133.842,67 869,97 4.015,28 

Dezembro 151.755,39 986,41 4.552,66 

Total 1.798.358,39 11.689,28 53.950,71 
    Fonte: elaboração própria (2017) 

 

3.5.2.2 Imposto sobre a Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ)/ Contribuição Social sobre o Lucro 

Líquido (CSLL) 

 

As normas de apuração e pagamento do IRPJ devem ser as mesmas a serem aplicadas 

a CSLL. A alíquota aplicada foi conhecida na RIR/1999 art.223, demonstrada na tabela 2, em 

que a empresa em estudo se enquadra na atividade Revenda de Mercadoria. Os cálculos foram 

realizados através da receita trimestral, como vemos a seguir na tabela 15: 

 

      TABELA 15: IRPJ/CSLL Lucro Presumido (base de cálculo) 2016 

 

                   Fonte: elaboração própria (2017) 

 

Após a obtenção das bases de cálculo, foi realizado o cálculo para a aquisição do valor 

total do tributo a pagar pelo Lucro Presumido. Demostrado na tabela 16: 

 

TABELA 16: IRPJ/CSLL a recolher 2016 

Trimestre IRPJ  

15% 

CSLL 

9% 

1° 5.337,55 4.803,80 

2° 5.443,26 4.898,93 

3° 5.761,08 5.184,97 

4° 5.038,38 4.534,55 

Total 21.580,27 19.422,25 
                            Fonte: elaboração própria (2017) 

 

Trimestre Receita IRPJ 

8% 

CSLL 

12% 

1° 444.796,66 35.583,73 53.375,59 

2° 453.605,35 36.288,42 54.432,64 

3° 480.090,56 38.407,24 57.610,86 

4° 419.865,79 33.589,26 50.383,89 

Total 1.798.358,39 110.279,39 215.802,98 
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Em conformidade ao Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), foi aplicada neste 

cálculo o percentual de 28,8% sobre a folha de pagamento de salários e pró-labore. Cálculo 

anual demonstrado na tabela 17:  

 

          TABELA 17: INSS a pagar 2016 

Folha 2015 Alíquota INSS 

263.032,31 28,8% 75.753,30 
           Fonte: elaboração própria (2017) 

 

E quanto ao imposto sobre circulação de mercadoria (ICMS), o valor da alíquota do 

ICMS varia de estado para estado, na Bahia no ano do exercício pesquisado a alíquota 

utilizada e de 17% sobre as vendas. Cálculo anual demonstrado na tabela 18: 

TABELA 18: ICMS a pagar 2016 

Vendas 2015 Alíquota ICMS 

1.798.358,39 17% 305.720,92 
           Fonte: elaboração própria (2017) 

Apresenta-se total de Tributos a recolher no Lucro Presumido exercício 2016, a seguir 

na tabela 19:  

 

                                 TABELA 19: Total de Tributos a Recolher 2016 

Lucro Presumido 

Tributo Valor 

PIS 11.689,28 

COFINS 53.950,71 

IRPJ 21.580,27 

CSLL 19.422,25 

INSS 75.753,30 

ICMS 305.720,92 

Total 488.116,73 
                         Fonte: elaboração própria (2017) 

 

3.5.3. COMPARAÇÃO DE REGIMES: EXERCÍCIO 2016 

 

A partir dos dados demonstrados referentes ao exercício de 2016 e dos regimes 

disponíveis para a empresa, foi realizado o Planejamento Tributário e verifica-se que a 

empresa atualmente opta corretamente pelo regime tributário Simples Nacional, pois é o 

regime com menor ônus, como se pode observar no gráfico 2: 
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GRAFICO 2 – TRIBUTOS A PAGAR 

 

Fonte: elaboração própria (2017) 

 

É notória a diferença entre os regimes tributários também em 2016, reforçando o 

entendimento de que o Simples Nacional é o melhor regime tributário para a empresa em 

questão. 

 

CONCLUSÃO 

 

Atualmente o mercado empresarial tem se tornado cada vez mais competitivo e com 

custo elevado. No Brasil, o número de empresas que fecham as portas vem crescendo a cada 

ano, causada na maioria das vezes por não conseguir arcar com os custos tributários, uma vez 

que a carga tributária é bastante alta, fazendo com que as empresas paguem um valor grande 

de impostos sobre as suas receitas.  

Por este motivo, empresários e profissionais envolvidos necessitam buscar formas 

rápidas e precisas para a redução de seus custos. Para que tenham sucesso em sua busca, é 

necessária a realização de estudos e análises a partir das informações contábeis disponíveis 

nas empresas, buscando desta forma alternativas para maximizar seus lucros. 

Comprova-se através deste estudo de caso, que a empresa estudada está melhor 

enquadrada no regime Simples Nacional, uma vez que há uma notável diferença entre os 

valores a serem pagos nos regimes. A influência destes resultados mostra-se bastante 

significativa e o aconselhável para a empresa em estudo, é a sua permanência no regime 

Simples Nacional, proporcionando-lhe menor carga tributária. 
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O presente trabalho poderá ser utilizado por acadêmicos e profissionais da área 

contábil como consulta e exemplificação e fonte de estudo, para a aplicabilidade e 

funcionalidade do planejamento tributário como ferramenta para a redução da carga tributária.  
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